
Estância Hidromineral

SECRETAR¡A MUNICIPAL DE
eouc¡çÃo

Amparo, 11 de Novembro de 2016.

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins, em relação ao

pregão 00412015, processo licitatório no 13466/2014, o qual dispõe sobre contratação de

empresa especializada em transporte pa'a a Secretaria Municipal de Educação, que duas

empresas prestam serviços, assim distribuidos:
o Empresa Marcelo Sampaio Pereira - ME: prestação de serviços com 01 (um)

caminhão refrigerado destinado ao transporte e distribuição de alimentos

perecíveis.
. Empresa Carväo Sol Comercio e Distribuição LTDA - ME: prestação de serviços de

02 (dois) caminhões para carga seca, sendo 01 (um) destinado ao transporte e
distribuição de mobiliários, equipamentos, materiais didáticos, materiais em desuso

das Unidades Escolares; e 01 (um) destinado ao transporte e distribuiçäo de

géneros al imentícios estocáveis.

Por ser verdade firmo o presente

MAGDA BELLIX

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de

AMPARO

G*,h U A^1"*l'
CAMILA MUNHOZ ANTONELLI

Diretora do Departamente de Alimentação Escolar

Avenida Bernardino de Campos,705 - Centro Amparo/SP - CEP 13900400 Tel: (19) 3817-9300
educação@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp'gov.br
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     35.845,96      35.845,96    35.845,96 

Órgão
Mod. de 

Licitação

Nr. 

Licitação

Função de 

Governo

Fonte de 

Recurso

Cód. Aplicação - 

Fixo
Subelemento ID Credor

Nome do 

Credor

Nr. 

Empenho

Ano 

Empenho

Histórico / Descrição do 

Empenho
Dt. Emissão

 Vl. Empenho 

Líquido 
 Vl. Liquidado  Vl. Pago 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE AMPARO

PREGÃO abr/15
12 - 

EDUCAÇÃO

01 - 

TESOURO

210 - EDUCAÇÃO 

INFANTIL - 

RECURSOS 

ESPECÍFICOS

33903999 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA

CNPJ:10974

320000104

MARCELO 

SAMPAIO 

PEREIRAME

325 2016

INST 148/15  CONTRATACAO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM TRANSPORTE PARA 

LOCACAO DE CAMINHOES 

PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCACAO 

DO MUNICIPIO DE AMPARO  

VIGENCIA: 05/02/15 A 

04/02/16  REF AF 5551/15

04/01/2016      15.477,67      15.477,67    15.477,67 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE AMPARO

PREGÃO abr/15
12 - 

EDUCAÇÃO

01 - 

TESOURO

220 - ENSINO 

FUNDAMENTAL - 

RECURSOS 

ESPECÍFICOS

33903999 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA

CNPJ:10974

320000104

MARCELO 

SAMPAIO 

PEREIRAME

347 2016

INST 148/15  CONTRATACAO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM TRANSPORTE PARA 

LOCACAO DE CAMINHOES 

PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCACAO 

DO MUNICIPIO DE AMPARO  

VIGENCIA: 05/02/15 A 

04/02/16  REF AF 5552/15

04/01/2016      20.368,29      20.368,29    20.368,29 
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUN¡CIPAL DE
aolarutsrReçÃo

¡NSTRUIU| EN-Í]O M8t201 S

(ål

Proc,

FI. N9

Autorizado no
Processo Licitatório no 13466t2014
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE BRAIT¡I, DE UII'I LADO, O MUN¡C¡PIODE AIIIIPARO, E DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADAA EMPRESA MARCELOSAIUIPAIO PEREIRA ME, ESPEC¡ALIZADA TRANSPORTE PARA ASECRETARIA IUIUHICI PAL DE EDUCAçÃO DO MUNIC|PIO DE AIUIPARO, DEACORDO COM O PROPOSTO NO PREGÃO PRESENCIAL NO OO4!2O15,CONFORME EDITAL EANEXOS.

PAçO MUNtCtpAL "PREF€|TO CARIOs ptFFER"

n¡ruN*ip¡oDEAMpiË8f tï;,:':J8i,'ti:"i:',?iï.är:."¿åHãi¡-lå:å'3:åå:
Avenida Bernardino d9_camno9, no 705, Bairro: centro, n" 

"¡oà0" 
deAmparo, Estadoq1 !3o- Pauro, cEp: t¡.goo<sb, doravante denominaoo simpie;;;ìu

99ryTRATANTE, representado pelo Exielentíssimo Sentroi prefeito Municipal, LU|ZoscAR VITALE JAcoB, bachãrel em Ðireito, portador àa cédula de identidade RGsob o n" 16.803.138 e cpF/MF sob o no 029.sési.9sa-r7 Jãeóutro tado, ã érnpiÀ"" ,MARCELO SAlulPAlo PERETRA - iltE, inscrita no cNpJ sob no ß.gr4.g2arc001-04,doravante denominada simplesmente óoutRlrRoÀ, com sede Rua Japäo, no 3761,
!1go^^J_ardim Layr, na cidade de Mogi das ciuzei, 

-grt"c" 
a" são pauro,

cEP:08.760-380, representada 
. 
pero(a) êr.(a) MARcÈLo sAMpAto PEREIRA,brasile-iro(a), capaz,_portado(a) oå ceàuia de ìdentidade nc sou o No 2g.g76.g10-0 eCPFIMF sob o no z74.3ïZ.obb-oz, têm entre si justo e 

"ontr"tado 
a prestação deserviços acÍma mencionado, de acordo com o proposto no pregåo presencial nooo4l2o15, constante do processo Licitatório 

"d ;öùã",'r*o¡"nt" as seguintescláusulas e condições:

obrisa-seapresrar*i',å""iibf",5ÐH"':T'ì'.*î"?:råiî";à,:3Ï"'i,fltîii
!9 !{ucaçäo do Municí.pio d'e Amparo, de acordb com o pregão presencial nooo4[2o15, conforme edítal e anexos, que ficam tazenão-parte integrante desteinstrumento.

PARÁGRAFO pRilUtEtRO - OBJETO DA CONTRATAçÃO - Oobjeto destina-se à contratação de empresa especializada em presteçäo de serviçosde transportes:

baúrerrigeradorq,*fiî,iå¡:::"f:ä,å:"#'SåîåXii#ffi :ff 3i,,YP":il#ã:serviç.os transporte de perecíveis juntoã secretària'Municipal'åe Eäucaçáo, åoatendimento das necessídades do Departamento de Alimentação Escolár, pia
transportes de gêneros em um totalanualde ô.000 (seis milquilômetros).

AV. BERÍVARDINO Dã CAMPOS, f{g 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CËP 13.900.450 -,¡citacoes@amparo.sp.gov,br www.amparo.sp.gov.br
T

19) 38'r7-9300
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1. A Secretaria Municipal de Educação e/ou Departamento deAlimentação Escolar deverá emitir ordem d'e serviço, ou ïü"hrer outro documento
equivalente, com todas as informações necessáriås para a realizaçäo do serviço,
indicando os materiais ou gêneros a åerem transportados, o local de saída e o local de
entrega dos materiais;

servidordasecretar,S''ffi l"'ä¡i:tåfr".:i.:""ii:'å':r:"mfi :t#k#.?,?:rH
Escolar, que fará a conferência da medição e a conferência do acondicionamento do
material a ser transportado;

3. A organização da entrega de gêneros será realizada e
supervisionada pelo Departamento de Alimentaçåo EscolarlOne¡, que indicará locais,
listagem de gêneros, e prestará todas as informaçöes necessárias. As unidades farãoa conferência das listagens emitidas pelo DÁE e as quantidades de gêneros
entregues;

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTN¡STRAçÃO

CONTRATANTE:
PARÁGRAFO SEGUNDO oBRtcAçÕES DA

ilv. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 7O5 - CENTRO . AMPARO/SP. CEP 13.900.450 -
licitacoes@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

2

4. A Secretaria Municipal de Educação fornecerå a cada
transporte a lista dos materiais a serem transportados;

5. A fiscalização do GONTRATANTE não serå motivo para
exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA; e

6. A Secretaría Municipal de Educaçäo e/ou o Departamento de
Alimentaçåo Escolar fará(ão) o contato com a empresa com no mínimo 24 horas de
antecedência para a solicitação do transporte e neste prazo indicará os locais de
retirada e entrega de materiais.

OBRIGAçöES DA GONTRATADA:

1. A CONTRATADA deverá fornecer mão-de-obra especializada
em transporte, compreendendo a carga e descarga dos caminhões;

2. O transporte somente poderá ser efetuado através de
funcionários da GONTRATADA, devidamente uniformizados e identificados;

3. Os funcionários da CONTRATADA serão, ainda, instruídos
quanto à necessidade de acatar as orientaçöes da Secretaria Municipaf de Educaçåo
relativas à execução do serviço, atendendo de imediato as solicitações quanto às
substituiçöes da mão-de-obra considerada inadequada para a prestação dos serviços;

4. O serviço de carregamento deverá ser executado,
impreterivelmente, em data a ser agendada pelo servidor indicado pela Secretaria
Municipalde Educação com antecedência mínima de 24 (vinte e

PAçO MUNIC|PAL'PREFE|TO CARTOS PIFFER"
L:

Prcc

FI, N9

{â)

l 3817-9300
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARIA ÛTUNICIPAL DE
ADMINTSTRAçÃO

5. A GONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados todos
os equipamentos de proteçäo em quantidade suficiente e de acordo com aã normas de
segurança do trabalho, bem como qualquer Ëpl - Equipamento de proteção
lndividual, necessário ao bom desenvolvimenio dos serviços;

0. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados,
carrinho de mão para efetuar a entreg:a dos gêneros e de outros materials nas
unidades escolares;

7. ACONTRATADA deverá ser responsabilizada, ainda:

7.1. Por todo e qualquer dano que venha a causer durante a
execução dos serviços aos locais de origem e destino (equipamentos, aparefhos, etc.),
assumindo o ônus e a execução dos respec*ivos reparos ou substituições,
recompondo os locais eventualmente afetados com materiais similares, sempre
observando o bom nível de acabamento dos serviqos;

7.2. Por eventuais danos que se verificarem em decorrência do
transporte, devendo então reparar ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em
parte, quaisquer locais ou materiais em que venham ocorrer tais danos, bem como,
providenciar a sua substítuiçåo, quando não puderem ser reparados, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contados da notilicação da Secretaria Municipal de Educação;

7.3. Por toda e qualquer avaria, perda ou furto, total ou parcial,
que vier a ocorrer durante a execuçäo dos serviços, devendo indenizar, substituir ou
efetuar o conserto em bens móveis e objetos pessoais, observando as características
iniciais do bem;

7.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados
diretamente à administraçáo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade â
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

7.5. A CONTRATADA é responsável pelos encãrgos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

7.6. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE poderá ser
responsabilizada por acidentes que venham a ocorTer corn os empregados da
CONTRATADA durante a execuçäo dos serviços obieto do contrato;

7.7. ACONTRATADA dever:á manter, durante toda a vigência do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitaçåo e qualificação exigÍdas por lei e no Termo de Referência;

7.8. Na constatação de qualquer falha, avaria, perda ou furto,
total ou parcial do material transportado, ou qualquer outra irregularidade constatada
na prestação do serviço, o CONTRATANTE comunicará å CONTRATADA para

PAçO MUNICIPAL "PREFEITO CARTOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 7O5 - CENTRO - AMPARO/sP.CEP

licitacoes@amparo,sp.gov.br
3

¡.^-

Fr. Ne

(1.9) 3817-9300
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¡rcc.

rå)
SECRETARIA MUN¡CIPAL DE

ADMTNTSTRAçÃO

imediata regularizaçäo, caso em que o pagamento do serviço ficará suspenso e
subordinado à efetiva coneção;

7.9. Em caso de quebra/defeito no veículo, que não puder ser
consertada no local, a CONTRATADA rå obrigada a providenciar reposição do veículo,
em no máximo 01 (uma) hora, de modo a näo prejudicar a continuidade dos serviços;
ô

7.10. A CONTRATADA deverá ter dois veículos, com motoristas
e carregadores, nas condiçÕes especificadas neste termo, pois poderão ser
requisitados pera prestar serviços nos mesmos dias e horários.

PARÁGRAFo TERcEtRo - A CoNTRATADA obriga-se a seguir
rigorosamente as especificações técnicas contidas nos anexos | (termo de referência)
e ll (locais de prestaçâo dos serviços) do edital.

PARAGRAFO SUARTO - Todas as despesas decorrentes da
prestação dos serviços descrito no "capuf' desta cláusr¡la, correräo por conta única e
exclusiva da CONTRAIADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - O presente contrato
vigerá pelo período de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data de sua
assinatura em AüA212O15 e termo final em A4ßA2016, podendo ser prorrogado a
critério da administração, em havendo acordo entre as partes.

PARÁGRAFO ÚN|cO - DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS - A
CONTRATADA deverá prestar os serviços a partir da requisição da Secretaria e/ou
Departamento de Alimentaçäo Escolar.

No período de recesso ou férias escolares e feriados, ficará a
critério do Departamento de Atimentação Escolar solicitar ou näo o serviço, podendo
ficar condicionado a apenas 1 (um) caminhåo, ou nenhum.

Em função da disponibilidade dos veículos, com motoristas e
ajudantes, será garantida franquia mínima mensâ|, da seguinte forma:

Item 2: Franquia mínima de 300 km mensal, exceto nos meses
de Dezembro e Janeiro, onde a franquia minima será de 250 km.

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

cLÁusuLA TERCEIRA - Do PREço E coNDlçÕes oe
PAGAMENTO - O objeto total do presente contrato será prestado pelo preço total de
R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais), sendo o importe de R$ 23,00 (vinte e
três reais) por quilômetro percorrido quanto ao item 02, devendo o pagamento ser
efetuado mensalmente, conforme quilometragem utilizada, após a aprovaçåo da
Secretaria Municipal de Educação e em até 10 (dez) dias úteis do recebimento da
Nota Fiscal Eletrônica.

PAçO MUNICIPAI "PREFEITO CARLOS PIFF

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, NS 705_CENTRO-AMPARO/SP-CËP 13 - TEL: (19) 3817-9300

licitacoes@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
4
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

Þ rcr.

Êt. î'li

'a!

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE
ADMIN¡STRAçÃO

PARÁGRAFO úMCO - Em caso de devotução da
documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirå a partii ua suã
reapresentação.

cLÁusuLA QUARTA- DAs DoTAçÕEs oRçAMENTÁRIAS -
As de,spesas com a execuçáo do presente contrato correiåo por coñta das seguintes
$otações orçamentárias: 10.01.33.90 (Secretaria Municipal de Educação I Ensino
lnfantil / outros serviços e Encargos); 10.02.33.90 (secretaria Municipal de
Educação i Ensino Fundamental/ Outros Serviços e Encargos).

cLÁusULA QUTNTA - DA REvtsÃo DE pREço - Durante a
vigência do presente contrato, os preços ora pactuados näo sofrerão nenhum tipo de
reajuste financeiro, conforme Lei Federal N.10.192/2001, salvo na hipótese de
prorrogação contratual, o valor poderá ser revisto, a partir de 12 (doze) meses de
vigência conforrne Lei Federal rìo 10.19212001, desde que solicitado pela
CONTRATADA e autorizado pelo CONTRATANTE, aplicando-se em caso de reajuste
o índice do LN.P.C, do IBGE.

PARÁGRAFo ÚNrco - A GoNTRATADA ficará obrigada a
aceitar, nas mesmes condições contratuaís os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários para a prestação dos serviços, até o limite de 25o/o (vinte por
cento) dos valores contratados.

GLAUSULA SEXTA - DA RESC¡SÃO . O GONTRATANTE
poderá, se não cumprida-alguma cláusula, declarar rescindido o presente contrato,
independentemente de qualquer índenização, sem prejuízo da aplicação de
penalidades previstas em edital e nas Leis no8.666/93 e 1Q52O120O2.

GLAUSULA SÉflMA - DA n¡tULTA - Pela inexecução do
contrato o CONTRÁilANTE aplicará a CONTRATADA multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato-

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS . A CONTRATADA
obriga-se a observar quanto ao pessoal empregado nos serviços, objeto do presente
contrato, a legislação pertinente, notadamente as obrigações da Legislação
Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais responderá de maneira exclusiva.

CLÁUSULA NOÑA - I}A RESPONSABILIDADE CIVIL . A
CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer
prejuízo, acidente ou danO que, em virtude de seus serviços, vier a ser Causado ao
Município ou terceiros, obrigando-se a garantir a qualidade de seus serviços.

cLÁusuLA DÉcmA - Dos cAsos oMlssos -Aplicar-se-ão a

Lei no10.52\l12 e 8.666/93, e suâs alterações, para os câsos porventura ornissos
neste termo de contrato.

PAçO MUN|C|PAL "PREFE|TO CARTOS
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, NS 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 1

licitacoes@ am pa ro.sp.gov. br
5

- TEL: (19) 38L
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

= 
-^-

L i\¡

SECRETARIA MUN¡CIPAL DE
aoururstnlçÃo

CLÁUSULA DÉC¡MA PRIilIEIRA DO FORO .O FOrO

competente é o da Comarca deAmparo, para dirimir as questões judiciais do presente
Contrato, que as partes nåo consigam, preferencialmente, acordar.

E, por estarem de acordo, é dígitado este instrumento
somente no anverso de 06 (seis) folhas, e em 03 (três) vias originais de igualteor, que
após lido e achado conforme, vai rubricado nas 05 (cinco) primeiras e assinado na
última folha pelas partes inicialmente nomeadas, na presença das testemunhas,
extraindo-se as suficientes cópias que se fizerem necessárias.

Amparo, 05 de fevereiro de 2015.

LUIZ OSCAR JACOB
Prefeito M Amparo

TÊSTEMUNHAS

I-VICENTE MÁRIO
RG No 7.963.019

.'/t ' \: lþçlh.+-
2. MAGDAÍ#CSN BELLIX

RG No 5.625.361
NfAULER

PAçO MUNICIPAL "PREFEITO CARTOS PIFFER'
AV. BERNARDINO DE CAMPoS, Ne 705 - CËNTRO - AMPAR0/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (19| 3817-9300

licitacoes@amparo.sp.gov.br www.amqaro.sp.&ov.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer d¡vergência, providencie junto à

RFB a sua atual¡zação cadastral.

Aprovado pela lnstruçåo Normat¡va RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/'t1l2016 às 16:47:O2 (data e hora de Brasília). Página: l/l

Consulta QSA / CapiÞl Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua pásina

htþ ://www.receita.fazenda. gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp.

Frãparar Pág¡ns
perå lr¡Fffi3såo

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

DATA OE ÆERTU RA

06/07/2009COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NìJGRODE INSCRIçÃO
,t0.974.320/0001-04

MAlRIZ

49.30-2{2 - fFnsporte redovlårlo de carga, exceto produtos perigosos e mudanças' ¡ntemun¡c¡pal' ¡nteæstadual e
intemec¡oml

@ÆsEcuNDÄRÆ
49.2¡l-8.00 - Tnnsporte escolar
36.00¡-02 - Oßüibu¡çåo de ágG pot cam¡nhõês
49.23{t-02 - Seru¡ço de tnnsporte de passâgeiros - loceção de automóveß com motorßta
49.29-9-03 - Organ¡ação de èxcußões em veiculos rodd¡årlos p.ópf¡G, munic¡pal
49.30-2-01 - TBnsporte rcdovlárlo de carga, exceto predutG perigosos e mudânçæ' munic¡pal
49.30-243 - fransporte rodovlário de predutc perlgosos
49.30-2-04 - fransporte rodov¡ário de mudånças
49.29-9-Ol - Tnnsporte rodovíår¡o coleüvo de pesge¡rcs, sob rcg¡me de frctamento, munlclpal

AVJAPAO
NUMERO

3781

CEP

08.760¡80
BARROD6NTO
JD. LAYR

ruNE¡PIO

MOGI DAS CRUZES
UF

SP

ENDÉREço ELEnÔNIco
MKÍRANSPORTES@IG.COM.BR

TELEFONE

2819.4695

srru^çÁo cÆÆÎRA
ATIVA

OAIADASITUAçÃO CÆÆTRA
06107/2009

srruÁçÃoÉsPEclÆ DATA DA SIU¡çÃO ESPECII

MK TRANSPORTÊS E LOCACOËS EIRELI - ME

MKTRANSPORTES
DO

230-5 - lndividual de
E OA

Limltada Naturca

ENTÊFEOERATW

t

ldel 161111201616:48
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócioe e Administradores. QSA

htp://www.receita.fazenda. gov.brþessoaj uridica/cnpj/cnpjreva/Cnp...

CNPJ: 10.974.320/000144
NOME EiIPRESARIAL: MK TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI - ME
CAPITAL SOCIAL: RS 300.000,00 (Trezentos milrêais)

O Ouadro de Sócios o Adm¡ni3trador€(OsA) coßtânte da baso de dados do Cådåstro Naclonal da Pæaoa Jurldica (CNPJ) ê o soguintè:

Qualiñcação:

MARCELO SAMPAIO PEREIRA

oS"t¡tular Pessoa Física Residente ou
Dom¡ciliâdc no Brâs¡l

Para inlofmações reladvas à pañic¡paçåo no OSA, acessar o E€AC com cartlfrcado d¡g¡tal ou comparccor a uma unidade da RFB.

Em¡ti& no d¡a 161111201ô às lô:¡18 (data s hora do Brasíl¡e). 
, V.gl.Fi..,l

,EL PEpmrPtCu
l,-it rætnnmro

ldel 161111201616:48

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: L5N
E

-H
W

A
L-5M

F
H

-J4G
R

ifalcao
Realce

ifalcao
Realce

ifalcao
Realce



Município de Amparo

av bernardino de campos N"705 'centro amparo'SP CEP 13900400
TEL.:(l 9)381 79300 CNPJ' 43.465.459/0001'73

Número

325t2016

)ata Emissäo

)410112016

lipo
istimativo

4812015

úodalidade

)regão13466t2014

Frocesso

trazo de EntregaNUmero da L¡c¡taçao

4t2015 1016

:xerctcto

ìubunidade

I.SECRETARIA MUNICIPAL DE
:DucAcÃo

Jnidade

O.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Jrgao

Vunicípio de Ampâro

:onte de Recurso

I.TESOURO

ìubfunção

}65-EDUCAÇAO INFANTIL

tipo de Crédito

3rçamentária

:unção

r2-EDUCAçÃO

trojetõÆñldãdè

IOO,l -FUNCIONAMENTO DA EDUCAçÃO INFANTIL1o2-POL|T. SOCTAIS TNTEG. - ATENçÃO A CRIANçA E

1 oooo-EDUCAçÃO INFANTIL

iubelemento

|g-OUTROS SERV|çOS DE
-ERCEIROS .PESSOA

SERV|ÇOS DE TERCEIROS -

CNPJ/CPF

1 0.974.320/0001 -04
Credor/Fornecedor

30916.MK TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI . ME

lairro
IARDIM LAYR

:ndereço

,APAO,3761

felêfone

281 9-4695

;EP

18760380

)F

ìP
lidade
IIOGI DAS CRUZES

lonta CorrenteAgência3anco

uNrciPro DE AMPARO. - VIGÊNCIA: 05t02115 A04102116 - REF. AF 555-111s.
DE CAMIEMPRESA ES

ARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO M

Doc. De ldent¡dade

Assinatura

emll

Cheque

Corrente

de Dotação

1.577 .115.477

ho

E SESSENTA AVOSE

Em¡tente DÉBORA

Débora C.B. Carreira
cRc sP - 258780/0-3

Contadora (o)

L!

Luiz Oscar V¡tale Jacob
Prefeito Municipal

Ordenador de Despesa
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ffi Município de Amparo

av bernardino de campos N'705 - centro amparo'SP CEP 13900400
TEL.:(19)38179300 CNPJ - 43.465.459/0001'73

NOTA DE EMPENHO

Þados do Empenho

l'ipo

istimativo

Nú¡nero

347t2016

)ata Emlssåo

,410112016

(eserva

48t20't5

Jlodal¡dade

)regão1346612015

Pf0ç955q

NUmero oa Lrcrtaçao

t12015 t016

-xerclclo trazo de Entrega

¡ubun¡dade

I-ENSINO FUNDAMENTAL

lrgäo
vfun¡clpio de Amparo

Jnidade

I O.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

ìubfunção

}61.ENSINO FUNDAMENTAL

:onte de Rocurso

I-TESOURO

f¡po de Créd¡to

)rçamentária

runção

2.EDUCAÇÃO

,rojeto/Atividadê

IOO4.FUNCIONAMENTO ÐO ENSINO FUNDAMENTAL1o2-poLrT. socrArs TNTEG. - ATENçÃO A CR|ANçA E

FUNDAMENTALSERV|ÇOS DE TERCETROS -

¡ubelemento

)g-OUTROS SERV|çOS DE
-ERCEIROS -PESSOA

CNPJ/CPF

1 0.974.320/0001 -04
]redor/Fornecedor

]0916-MK TRANSPORTES E LOCAçÕES ETRELI - ME

la¡rro

IARDIM LAYR

:ndereço

,APÃO,3761

2819-4695

retelonêCEP

18760380
'F
JPVIOGI DAS CRUZES

f¡qade

Sanco Agênc¡a

887907 20

ILE E SESSENTA E OITO

M tn¡¡¡sponTE PARA LOCAçÃO DE CAMTNHOES PARAA
iEcRETARtA MUNtCtpALbE EDUCAÇÃO DO MUNTCf PrO DE AMPARO. - V|GÊNCIA: 05102115 A04102116 - RËF. AF 555-2/15.

Recebi(emos) em

Ass¡natura

Doc. De ldentidade

Banco

Agência

Conta Corrente

No Cheque

Emltente DÉBORA

Débora C.B. Carreira
cRc sP-258780/0-3

Contadora (o)

Luiz Oscar Vitale Jacob
Prefeito Municipal

Ordenador de Despesa
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  179.283,85    155.377,08  155.377,08 

Órgão
Mod. de 

Licitação

Nr. 

Licitação

Função de 

Governo

Subfunção 

de Governo

Fonte de 

Recurso

Cód. 

Aplicação - 

Fixo

Subelemento ID Credor
Nome do 

Credor

Nr. 

Empenho

Ano 

Empenho
Histórico / Descrição do Empenho Dt. Emissão

 Vl. Empenho 

Líquido 
 Vl. Liquidado  Vl. Pago 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE AMPARO

PREGÃO abr/15
12 - 

EDUCAÇÃO

365 - 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL

01 - 

TESOURO

210 - 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL - 

RECURSOS 

ESPECÍFICOS

33903999 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA

CNPJ:1233

82880001

98

CARVAO SOL 

COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 

LTDA ME

1416 2016

ADIT N° 1 AO INST 147/15  CONTRATACAO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRANSPORTE PARA LOCACAO DE 

CAMINHOES PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIO 

DE AMPARO  VIGENCIA: 05/02/16 A 

04/02/17  REF AF 4111/16 

29/01/2016      91.683,90      78.774,25    78.774,25 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE AMPARO

PREGÃO abr/15
12 - 

EDUCAÇÃO

361 - 

ENSINO 

FUNDAMEN

TAL

01 - 

TESOURO

220 - ENSINO 

FUNDAMENT

AL - 

RECURSOS 

ESPECÍFICOS

33903999 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA

CNPJ:1233

82880001

98

CARVAO SOL 

COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 

LTDA ME

1417 2016

ADIT N° 1 AO INST 147/15  CONTRATACAO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRANSPORTE PARA LOCACAO DE 

CAMINHOES PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIO 

DE AMPARO  VIGENCIA: 05/02/16 A 

04/02/17  REF AF 4112/16

29/01/2016      69.611,85      59.810,09    59.810,09 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE AMPARO

PREGÃO abr/15
12 - 

EDUCAÇÃO

122 - 

ADMINISTR

AÇÃO 

GERAL

01 - 

TESOURO
110 - GERAL

33903999 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA

CNPJ:1233

82880001

98

CARVAO SOL 

COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 

LTDA ME

1418 2016

ADIT N° 1 AO INST 147/15  CONTRATACAO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRANSPORTE PARA LOCACAO DE 

CAMINHOES PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIO 

DE AMPARO  VIGENCIA: 05/02/16 A 

04/02/17  REF AF 4113/16

29/01/2016        8.489,25        7.293,89       7.293,89 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE AMPARO

PREGÃO abr/15
12 - 

EDUCAÇÃO

365 - 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL

01 - 

TESOURO

210 - 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL - 

RECURSOS 

ESPECÍFICOS

33903999 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA

CNPJ:1233

82880001

98

CARVAO SOL 

COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 

LTDA ME

326 2016

INST 147/15  CONTRATACAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE PARA 

LOCACAO DE CAMINHOES PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO 

MUNICIPIO DE AMPARO  VIGENCIA: 

05/02/15 A 04/02/16  REF AF 5561/15 

04/01/2016           909,58            909,58          909,58 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE AMPARO

PREGÃO abr/15
12 - 

EDUCAÇÃO

361 - 

ENSINO 

FUNDAMEN

TAL

01 - 

TESOURO

220 - ENSINO 

FUNDAMENT

AL - 

RECURSOS 

ESPECÍFICOS

33903999 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA

CNPJ:1233

82880001

98

CARVAO SOL 

COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 

LTDA ME

348 2016

INST 147/15  CONTRATACAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE PARA 

LOCACAO DE CAMINHOES PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO 

MUNICIPIO DE AMPARO  VIGENCIA: 

05/02/15 A 04/02/16  REF AF 5562/15

04/01/2016        8.589,27        8.589,27       8.589,27 
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Prefeitura Municipal de

AIVIPARO

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARo/5P - CEP 13.90Û-a50 - TEL:

licitacoes@arnparo.sp'gov-br www.amÞaro.so'gov'br
1

Estância Hidromineral

SECRÊTARIA MUNICIPAL DE
I{DMIN¡STRAçÃO

INSTRUMENTA U7Nú5

Autorizado no
Processo Licitatório no I 3466t2014
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAÍI¡|, DE UM LADO, O MUNtCiptO
DE AMPARO, E DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A En¡tpRESA CARVÃO
sol coMÉRcþ E DtsTRtBUtçÃO lrOn ME, ESPEC|AL|ZADA EM TRANSPORTE
PARA A SECRETARTA ¡ì¡tUN¡ClpAL DE EDUCAçÃO DO MUNtCip¡O DE AllilpARO,
DE ACORDO COM O PROPOSTO NO PREGÃO PRESENCIAL NO OO4'2015,
CONFORIUIE EDITAL E ANEXOS.

MuNrciproDEAr'pi;S,iJ:;,"?,:ÎJ3iiär;åî"ïi."0Ëuiå??o,iii-iåil^-'33L3
Avenida Bernardino de Campos, no 705, Bairro: Centro, na cidade de Amparo, Estado
de Säo Paulo, CEP: 13.900450, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, representado pelo ËxcelentissÍmo Senhor Prefeito Municipal, LUIZ
OSCAR VITALE JACOB, bacharel em Direito, portador da cédula de identidade RG
sob o no 16.803.138 e CPF/MF sob o no 079,569.958-17 e de outro lado, a ernprêsa
CARVÃO SOL COMÉRCIO E DISTRIBUçÃO LTÐA ll¡lE , inscrita no CNPJ sob no

12.338.288/0001-98, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com sede
Sítio Santo Antonio,s/no, Bairro Dos Pereiras, na cidade de Amparo, Estado de Såo
Paulo, CEP:13.902-180, representada pelo(a) Sr.(a) AURO GUADAGUINI'
brasileiro(a), capez, portador(a) da cédula de identidade RG soþ o No 17'086.378 e
CPF/MF sob o nô 056.528.368-57, têm entre si justo e contratado a prestação de
serviços acima mencionado, de'acordo com o proposto no Pregão Presencial no

OO412O15, constante do Processo Licitatório em epígrafe, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIITIIEIRA - DO OBJETO - A CONTRATADA,
obriga-se a prestar serviços especializados em transporte paîa a Secretaria Municipal
Oe ÉOucaçáo Oo MunicÍpio d'e Amparo, de acordo com o Pregåo Presencial no

OO ?Aß, conforme edital e anexos, que ficam fazendo parte integrante deste

instrumento-

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OBJETO DA CONTRATAçÃO - O
objeto destina-se à contratação de empresa especializada em prestação de serviços

de transportes:

Item 01 - Locação e prestaçäo de serviços de 0t (um) caminhão

bav ,/t, com capacidade de carga de 03 drês) tóneladas, para prestaçqq 
-O: 

serviços

¡unto á Seeretária Municipal Oé EOucaçào ém um total anual de 9'000 (nove mil

quilômetros;

Item 03 - Locação e prestação de serviços de 01 (um) caminhão

baú Y¿, com capacidade de earga de 03 (três) toneladas, para prestaÇão de
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junto a Secretária Municipal de Educação em um total anual de 9.000 (nove mil
quilômetros).

PARÁGRAFO SEGUNDO - OBR|GAçÕES DA
CONTRATANTE:

1. A Secretaria Municipal de Educaçäo e/ou Departamento de
Alimentação Escolar deverá emitir ordem de serviço, ou qualquer outro documento
equivalente, com todas as informações necessårias para a realização do serviço,
indicando os materiais ou gêneros a serem transportados, o local de saída e o local de
entrega dos materiais;

2. Todo o carregamento de materiais será acompanhado por um
servidor da Secretaria Municipal de Educaçäo ou do Departamento de Alimentação
Escolar, que fará a conferência da medìçäo e a conferência do acondicionamento do
material e ser transportado;

3, A organizaçâo da entrega de gêneros será realizada e
supervisionada pelo Departamento de Alimentação Escolar (DAE), que indicará lo9ai9,

lisiagem de gêneros, e prestará todas as informações necessárias. As unidades farão
a cónferência das listagens emitidas pelo DAE e as quentidades de gêneros

entregues;

4. A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a cada

transporte a lista dos materiais a serem transportados;

5" A fiscalizaçâo do CONTRÀTANTE näo será motivo para

exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA; e

6. A Secretaria Municipal de Educaçâo e/ou o Departamento de

Alimentação Escolar fará(äo) o contato com a empresa com no mínimo 24 horas de

antecedência para a soticitåçao do transporte e neste prazo indicará os locais de

retirada e entrega de materiais'

OBRIGAçÖES DA GONTRATADA':

1. A CONTRATAÛA deverá fornecer mão-de-obra especializada

em transporte, compreendendo a carga e descarga dos caminhões;

2.otransportesomentepoderáserefetuadoatravésde
funcionários da CONTRATADA, dbvidamente uniformizados e identificados;

relativas å execução
uanto à necessidade de acatar as orientações

3. Os funcionårios

do serviço, atendendo de

da CONTRATADA serão, ainda, instruídos
da Secretaria Municipal de Educação

imediato as solicitações quanto às -\.q

substituiçöes da mão-de'obra considerada inadequada pa':a a prestaçäo dos

pAço MUNICIPAL "PREFE¡TO CARLOS PIFFER'

AV, BERNARDINO D€ CAMPO' Ng 705 - CENTRO - AMPARO/SF - CÊP
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lqlpreter¡vermente, "10 
o"?" 

"':Ïo:n"ffi"0:"',í:lJT"ïi:"'. ïå:,åX"ï:," ï::å1X1,"j
Municipal de Educação com antecedência minima de 24 (vintà e quatro) horas;

5. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados todos
os equipamentos de protegão em quantidade suficiente e de acordo com að normas de
segurança do trabalho,. bem como qualquer Epl - Equipamento de proteção
lndividual, necessário ao bom desenvolvimento dos serviços;

6. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados,
caninho de mão para efetuar a entrega dos gêneros e de outros materials nas
unidades escolares;

7. ACONTRATADA, deverá ser responsabilizada, ainda:

7.1. Por todo e qualquer dano que venha a causar durante a
execução dos serviços aos locais de origem e destino (equipamentos, aparelhos, etc.),
assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituiçöes,
recompondo os locais eventualmente afetados com materiais similares, sempre
observando o bom nível de acabamento dos serviços;

7.2. Por eventuais danos que se verificarem em decorrência do
transporte, devendo então reparar ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em
parte, quaisquer locais ou materiais em que venham ocorrer tais danos, bem como,
providenciar a Sua substituição, quando não puderem ser reparados, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contados da notificaçåo da Secretaria Municipal de Educação;

7.3. Por toda e qualquer avaria, perda ou furto, total ou parcial,
gue vier a ocorrer durante a execução dos serviços, devendo indenizar, substituir ou

efetuar o conserto em bens móveis e objetos pessoais, observando as características
iniciais do bem;

7.4. A CONTRATADA é responsåvel pelos danos causados

diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou.-dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e

fiscalização ou o acompanhamento pelo ôrgäo interessado;

7.5. ACONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

7.6. Em nenhuma hipótese o CONTRAf,ANTE poderá ser

responsabilizada por acidentes que venham a ocorTer com os empregadOs da

corurRernDA durante a execução dos serviços obieto do contrato;

7.7. ACONTRATADA deverá manter, durante toda a

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as cond

habilitaçäo e qualificação exigidas por lei e no Termo de Referêncía;
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torar ou parciar o" *l;T"fi"i",i:ï:ii""Íî#,ãfå.:1J3i?'åii-,?.affi:t:":îJ*";
na prestação do serviço, o CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA para
imedÍata regularização, caso em que o pagamento do serviço ficará suspenåo e
subordinado à efetiva coneção;

7.9. Em caso de quebra/defeito no veículo, gue não puder ser
consertada no local, a GONTRATADA é obrigada a providenciar reposiçäo do veículo,
em no måximo 01 (uma) hora, de modo a näo prejudicar a continuiOa¿ã Oos serviços;
A

7.1O. A CONTRATADA deverá ter dois veiculos, com motoristase carregadores, nas condiçöes especificadas neste termo, pois poderão ser
requisitados para prestar serviços nos mesrnos dias e horårios.

PARÁeRAFo TERCE¡Ro -A CoNTRATADA obriga-se a seguir
rigorosamente as especificações técnicas contidas nos anexos f (termo ãe refer:ênðia¡
e ll (locais de prestaçåo dos serviços) do edital.

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as despesas decorrentes da
prestaçåo dos serviços descrito no "capuf' desta cláusula, correrão por conta única e
excl usiva da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - O presente contrato
vígerá pelo período de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data de sua
assinatura em A5tQ212015-e termo final em A4ß212016, podendo ser prorrogado a
critério da administraçäo, em havendo acordo entre as partes.

PARÁGRAFo úNrco - DA pREsrAçÃo Dos sERVrços - A
CONTRATADA deverá prestar os serviços a partir da requisição da Secretaria e/ou
Ðepartamento de Alirnentação Escolar.

No período de recesso ou férias escolares e feriados, ficará a
critério do Departamento de Alimentaçåo Escolar solicitar ou não o serviço, podendo
ficar condicionado a apenas 1 (um) caminhão, ou nenhum.

Em função da disponibilidade dos veículos, com motoristas e
ajudantes, serå garantida franquia mínima mensal, da seguinte forma:

Item 1: Franquia mínima de 500 km mensal, exceto nos meses
de Dezembro e Janeiro, onde a franquia mínima será de 250 km.

ltem 3: Franquia mínima de 500 km mensal, exceto nos meses
de Dezembro e Janeiro, onde a franquia mínima será de 250 km.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO E
PAGAMENTO - O objeto total do presente contrato será prestado pelo

DE
de

R$ 176.400,00 (Cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais), com o

PAçO MUNtCtpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"
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R$ 88'200'00 (oitenta e oito mil e duzentos reais) para cada um dos itens, no importede R$ 9,80 (nove reais e oitentá c-àtavos¡ por quitômetro percorrido, devendo opagamento ser efetuado mensarmente, conioimr õloå;Ëjem utirizada, após aaprovação da secretaria Municipar de Educação 
"'á, åiè tî laez¡ dias úteis dorecebimento da Nota Fiscaf Eletrônica.

PARÁGRAFO tit¡lCO - Em easo de devoluçäo dadocumentaçäo fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da suareapresentação.

cLÁusuLA QUARTA- DAs DorAçÕEs oRçArutENTÁRlAs -As despesas com a execução do presente contrato correião por coñta das seguintes
$ojaeÇes orçamentárias: 10.01.3i,e0 lsecretaria Municipat 

'de 
Educaçåo / -Ensino

lnfantil / Outros Serviços e Encargos); 10.02.33.90' (Seiretaria Municipal de
Educação / Ensino Fundamental/ Outrol Sêrviços e Encargòs).

cLÁUsuLA QU¡NTA - DA REVTSÃo oe pREço - Durante a
vigência do presente contrato, os preços ora pactuados näo sofreräo ñenhum tipo de
reajuste financeiro, conforme Lei Federal No10.19212001, salvo na hipótese de
prorrogação contratual, o valor poderá ser revisto, a partir de 12 (doze) meses de
vigência conforme Lei Federal no 10.ßa2oo1, desde que solicitado peta
CONTRATADA e autorizado pelo CONTRATANTE, aplicando-se em caso de reajuste
o índice do |.N.P.C. do IBGE.

PARAGRAFO ÚNlcO - A GoNTRATADA ficará obrigada a
aceitar, nas mesmes condiçöes contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários para a prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte por
cento) dos valores contratados.

CLÃUSULA sExTA - DA RËsclsÃo - o CoNTRATANTE
poderá, se näo cumprida alguma cláusula, declarar rescindido o presente contrato,
independentemente de qualquer indenizaçåo, sem prejuízo da aplicaçáo de
penalidades previstas em editale nas Leis no8.666/93 e 1A52Al2Ot2.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA MuurA - Pela inexecução do
contrato o GONTRATANTE aplicará a CONTRATADA multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS . A CONTRATADA
obriga-se a observar quanto ao pessoal empregado nos serviços, objeto do presente
contrato, a legislaçäo pertinente, notadamente ¿¡s obrigações da Legislação
Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais responderá de maneira exclusiva.

CLÁUSUL.A NONA _ DA RESPONSABILIDADE C]VIL . A
CONTRATADA será responsabilizada cívil e crimÍnalmente por todo e

PAçO MU NIC|PAL'PREFE|TO CARTOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPAROISP - CEP 13.900.450 - TEL: (19} 38].
licitacoes@amparo.sp.gov;br www.am0aro.sp"sov.br

5

$ù

la)

o.^-

Fl, Ne

uer

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: L5N
E

-H
W

A
L-5M

F
H

-J4G
R



Prefeitura Municipal de

AMPARO
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prejuízo, acidente ou dano que, em vírtude de seus serviços, vier a ser causado ao
Município ou terceiros, obrigando-se a garantir a qualidade de seus serviços.

CLÁUSULA DÉctñllA - Dos cASoS oMtSSoS -Apticar-se-ão a
Lei no10.521t02 e 8.666/93, e suas alterações, para os casos porventura omissos
neste termo de contrato-

CLAUSULA DÉCII'IA PRIII'EIRA DO FORO .O FOrO
competente é o da Comarca de Amparo, para dirimir as questões judiciais do presente
Contrato, gue as partes não consigam, preferencialmente, acordar.

E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento
somente no enverso de 06 (seis) folhas, e em 03 (três) vias originais de igualteor, que
após lido e achado conforme; vai rubricado nas 05 (cinco) primeiras e assinado na
última folha pelas partes inicialmente nomeadas, na presença das testemunhas,
extraindo-se as suficientes cópias que se fizerem necessárias.

,Amparo, 05 de feve¡:eiro de 2015.

LUIZ JACOB
Prefeito de

TESTEMUNHAS

1. VICENTE MARTINIAULER
RG No 7.963.01

.l ,rMw,;_
2. MAGDA TERESA BELL¡X

RG No 5.625.361i

PAçCI MUNtCtpAL "PREFE|TO CART OS ptFFER"
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